
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLIX Nº 11.732

Piracicaba, 02 de março de 2016

PODER EXECUTIVO
LEI Nº 8.385, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016.  

Dispõe sobre denominação de Estrada de Terra, no bairro Nova Suíça, 
próximo à Rodovia Piracicaba-Anhembi (Ibitiruna), neste Município.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
	 Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI Nº 8385

Art. 1o Fica denominada de “Arnaldo Hamstalden”, Cidadão Prestante, a 
Estrada de Terra, via não oficial, no bairro Nova Suíça, próximo à Rodovia 
Piracicaba-Anhembi (Ibitiruna), neste Município.
 
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
			

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 24 de fevereiro de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Paulo Roberto de Campos.

LEI Nº 8.386, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016.  
Dispõe sobre denominação de Travessa não oficial no Distrito de Santana, 
neste Município.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
	 Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI Nº 8386

Art. 1o Fica denominada de “Travessa Vicente Vitti”, Cidadão Prestante, 
a Travessa não oficial, paralela à Travessa Victor Stênico, no Distrito de 
Santana, neste Município.
 
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
			

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 24 de fevereiro de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Gilmar Rotta.

LEI Nº 8.387, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016.  
Dispõe sobre denominação de via pública no loteamento Vivendas Piraci-
caba, no bairro Nova Piracicaba/Vila Rezende, neste Município.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
	 Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI Nº 8387
			
Art. 1o Fica denominada de “Subtenente Raimundo Santana Damasceno”, 
Cidadão Prestante, a Rua 01 (um) do loteamento Vivendas Piracicaba, situado 
na Avenida Paulista, nº 699, no bairro Nova Piracicaba/Vila Rezende, neste 
Município. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
			

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 24 de fevereiro de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Carlos Gomes da Silva.

LEI Nº 8.388, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016.  
Dispõe sobre denominação de via pública no loteamento Vem Viver Piraci-
caba II no bairro Vila Sônia, neste Município.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
		 Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte

LEI  Nº 8388

Art. 1o Fica denominada de José Benedicto Del Nery “Sr Zico”, Cidadão 
Prestante a Rua 07 (sete), do Loteamento Vem Viver Piracicaba II, no Bairro 
Vila Sônia, neste Município.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
			

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 24 de fevereiro de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do Projeto: Vereador Dirceu Alves da Silva.

DECRETO Nº 16.578, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016.
Declara de utilidade pública para fins de instituição de servidão administra-
tiva, amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de Zulmira Filetti 
Bertolini e outros, localizado na Avenida Laranjal Paulista, nº 1.429, Bairro 
Campestre, neste Município, visando à implantação de passagem de rede 
de esgoto sanitário.

 		 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, 
		
DECRETA

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de instituição de servidão 
administrativa, amigável ou judicial, parte do imóvel de propriedade de Zulmi-
ra Filetti Bertolini e outros, localizado na Avenida Laranjal Paulista, nº 1.429, 
Bairro Campestre, neste Município, visando à implantação de passagem de 
rede de esgoto sanitário, conforme memorial descritivo, planta e matrícula 
que integram o presente Decreto e que assim se descreve:

“MEMORIAL DESCRITIVO
Assunto: Parte do imóvel a ser declarada de utilidade pública, para posterior 
servidão administrativa amigável ou judicial, para implantação de passagem 
de rede de esgoto sanitário.
Proprietários: Zulmira Filetti Bertolini e outros
Local: Avenida Laranjal Paulista, nº. 1.429
Bairro: Campestre	 Matrícula: 40.044  – 2º C.R.I. de Piracicaba
Área: A ser instituída servidão administrativa:  430,53m²
(Laudo de Avaliação 126/2015 – Prot. 191.258/15)

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Instituição de Servidão Administrativa – 430,53m²
Imóvel situado no bairro Campestre em Piracicaba, distante 260,20 
metros do ponto D inicial da descrição da Gleba B, no alinhamento 
predial da Avenida Laranjal Paulista (antiga estrada de Tietê), a servi-
dão administrativa tem sua descrição com inicio no vértice 38, (DATUM 
SIRGAS 2000, com coordenadas E: 227.571,44 e N: 7.479.098,33), o 
qual está localizado na divisa da Gleba A, área desmembrada do imóvel 
sob Matrícula nº 40.044 (2º C.R.I. de Piracicaba) e Gleba B, área rema-
nescente do imóvel sob Matrícula nº 40.044 (2º C.R.I. de Piracicaba); 
deste vértice segue sua descrição em sentido horário com os seguintes 
azimutes, distancias e confrontantes: do vértice 38 segue até o vértice 
39 no azimute de 171°09’34”, na extensão de 5,34 m, confrontando 
nesse trecho com a Gleba A, área desmembrada do móvel sob Matrícula 
40.044 (2º C.R.I. de Piracicaba); do vértice 39 segue até o vértice 40 no 
azimute de 281°36’37”, na extensão de 10,07 m; do vértice 40 segue 
até o vértice 41 no azimute de 242°23’54”, na extensão de 76,09 m; 
confrontando dos vértices 39 ao 41com a Gleba B, área remanescente 
do imóvel sob Matrícula nº 40.044 (2º C.R.I. de Piracicaba); do vértice 
41 segue até o vértice 42 no azimute de 352°08’55”, na extensão de 
5,31 m; confrontando nesse trecho com o imóvel sob Matrícula nº 11.030 
(2º C.R.I. de Piracicaba), antes confrontava com Antônio Fillete (antiga 
transcrição 12.835); do vértice 42 segue até o vértice 43 no azimute de 
62°23’54”, na extensão de 76,07 m; do vértice 43 segue até o vértice 
38 no azimute de 101°36’37”, na extensão de 9,99 m, confrontando dos 
vértices 42 ao 38 (inicio da descrição) com a Gleba B, área remanescente 
do imóvel sob Matrícula nº 40.044 (2º C.R.I. de Piracicaba); fechando 
assim o polígono acima descrito, abrangendo uma área de 430,53 m² 
ou 0,0431 há ou 0,178 Alqs.”

Art. 2º Fica autorizado o Município de Piracicaba a promover a instituição de 
servidão administrativa na referida área, na forma da legislação vigente.	

Art. 3º Fica reconhecida à conveniência da instituição de servidão 
administrativa necessária em favor do Município de Piracicaba para 
o fim indicado, a qual compreende o direito atribuído à Municipalidade 
de praticar os atos necessários à implantação de passagem de rede 
de esgoto sanitário, em área total de 430,53m², objeto da matrícula 
nº 40.044, do 2º CRI.
§ 1º Os proprietários da área atingida pelo ônus limitarão o uso e gozo da 
mesma ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, 
em consequência, da prática dentro da referida área, de quaisquer atos que 
embaracem ou causem danos, incluídos, entre eles os de erguer construções 
ou fazer plantações de elevado porte.
§ 2º O Município de Piracicaba poderá promover em Juízo, as medidas 
necessárias à instituição da servidão administrativa, utilizando o processo 
judicial estabelecido no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 4º À indenização pelo ônus da instituição de servidão administrativa, 
objeto do art. 1º retro, atribui-se o valor de R$ 4,31 (quatro reais e trinta 
e um centavos), constante do laudo de avaliação que fica fazendo parte 
integrante deste Decreto, correndo esta despesa por conta da dotação 
orçamentária nº 32322 – 28.846.0000.0431 – 339093, do Serviço Mu-
nicipal de Água e Esgoto de Piracicaba, vigente para o exercício de 
2016 e suas respectivas para os exercícios seguintes, suplementadas, 
oportunamente, se necessário.
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Art. 5º Em havendo necessidade de realizar futuras averbações na matrícula nº 
40.044, do Segundo Registro de Imóveis, as despesas decorrentes da lavratura 
de eventual escritura pública, bem como de seu competente registro, correrão 
por conta das dotações orçamentárias nº 32314 – 17.122.0004.2401 – 339039, 
do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE e/ou nº 03011 
– 03.092.0004.2021 - 339039, da Procuradoria Geral do Município, vigentes 
para o exercício de 2016 e suas respectivas para os exercícios seguintes, 
suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 6º Será competente, para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito 
da presente instituição de servidão administrativa, não resolvidas adminis-
trativamente, o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.	  

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 23 de fevereiro de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Presidente do SEMAE

LAURO JERÔNIMO ANNICHINO PINOTTI
Diretor Presidente do IPPLAP

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa



PIRACICABA, quarta-feira, 02 de março de 2016 3

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 27/2016

Objeto: locação de estruturas para a 42ª Festa do Milho de Tanquinho.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S) LOTE
TWENTY ITU LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 01, 03 e 04
STAFF LUXE EIRELI EPP 02
AGX LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
EIRELI EPP 05

Piracicaba, 26 de fevereiro de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2016

Prestação de serviços de aula de dança circular

A Pregoeira comunica que após análise da proposta apresentada ao 
referido Pregão, tendo como participante: ANA MARIA FLORES, DELI-
BEROU por CLASSIFICÁ-LA.
Após negociação, análise das documentações apresentadas e parecer da Uni-
dade Requisitante, DELIBEROU por HABILITÁ-LA e ADJUDICÁ-LA no item 01.

Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para Homologação.

Piracicaba, 1º de março de 2016.

Karolina Figueiredo Ferreira
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade: Pregão Presencial nº 38/2016
Objeto: Prestação de serviços para a realização da Festa Aviatória Nacional. 
Início da Sessão Pública: 18/03/2016 às 09h.

A sessão ocorrerá na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Piraci-
caba, sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.
O Edital completo encontra-se a disposição para download no site http://www.
piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo e-mail com-
pras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo. Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 01 de março de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

COMUNICADO
Leilão 02/16

Alienação de uma máquina seladora a vácuo, avaliada em R$ 3.000,00 
(três mil reais)

Comunicamos que o referido leilão foi deserto. Portanto, o mesmo será 
PRORROGADO, tendo como data de abertura o dia 18/03/2016 às 14h.
O Edital encontra-se publicado no endereço eletrônico: www.piracicaba.
sp.gov.br e a disposição na Divisão de Compras, sito a Rua Antônio Corrêa 
Barbosa, 2233, 1º andar, no horário das 08:30h. às 16:30h. Fone (19) 3403-
1020. Fax (0xx19) 3403-1024. 

Piracicaba, 29 de fevereiro de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

Republicado por conter incorreções na publicação do Diário Oficial de 26 
de fevereiro de 2016:

Onde se le
NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público  
do Edital nº 10/2015, no emprego de Professor de Ensino Fundamental, em 
regime CLT, notifica que fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) por não 
ter manifestado interesse até a presente data, conforme segue:
Classificação	 Nome
6º		  Tatiana Andrade Fernandes
19º		  Denise Fujihara Piccoli
23º		  Marilia Frassetto de Araújo
26º		  Letícia Bortoleto
29º		  Ana Luisa Rosilho
2ºAFRO		  Suelen Freire Rondini

Piracicaba, 22 de fevereiro de 2016.

Jose Admir Moraes Leite
Secretário Municipal de Administração- interino

Leia-se:
NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público  
do Edital nº 10/2015, no emprego de Professor de Ensino Fundamental, em 
regime CLT, notifica que fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) por não 
ter manifestado interesse até a presente data, conforme segue:
Classificação	 Nome
6º		  Tatiana Andrade Fernandes
19º		  Denise Fujihara Piccoli
23º		  Marilia Frassetto de Araújo
29º		  Ana Luisa Rosilho
2ºAFRO		  Suelen Freire Rondini

Piracicaba, 22 de fevereiro de 2016.

Jose Admir Moraes Leite
Secretário Municipal de Administração- interino
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CONVOCAÇÃO
 A Prefeitura Municipal de Piracicaba tendo em vista a DECISÃO JUDICIAL sobre o processo nº 00012713-
41.2014.5.15.0012, da 1ª Vara do Trabalho, convoca a senhora Luzinete Aparecida Bento de Carvalho, aprovada 
em Concurso Público, Edital nº 03/2006, para o cargo de Professor de Educação Infantil, com a classificação nº 
366º, a comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos, sito a rua Antonio Correa Barbosa, 2233, 7º 
andar, dia 29 de fevereiro de 2016 as 09:00, para tratar do assunto da sua contratação no referido emprego. 

Piracicaba, 29 de fevereiro de 2016.

Jose Admir Moraes Leite
Secretário Municipal de Administração- interino

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 23/2016

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa relacionada abaixo, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo de Inscrição Municipal Nº.62.947/2011, 
de todos os procedimentos adotados nos presente processos, todos aplicados na data de 16/02/2016:   Auto de 
Infração e Imposição de Multa N° 72.019.
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida Ativa, nos 
termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos compro-
batórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 26 de fevereiro de 2016.

CONTRIBUINTE: 
ANTONIO VITTI TRANSPORTES 
RODOVIA PIRACICABA/ CHARQUEADA, KM 18, SITIO SÃO PEDRO, SANTANA - PIRACICABA/SP 
CEP: 13.400-970 – CNPJ: 13.353.252/0001-46 – CPD: 621315.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 252/2015

Fornecimento parcelado de suprimentos de impressão

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO realizada pela PREGOEIRA a 
favor da(s) seguinte(s) empresa(s):
EMPRESA(S) ITENS

T. VERSURI DISTRIBUIDORA DE INSUMOS DE INFORMÁTICA ME 01, 02, 04, 09, 10, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 
25, 27, 30, 31, 33 e 36

PLANET PRINT BLACK & COLOR LTDA. EPP 03, 06, 07, 08, 11, 23, 26, 28 e 29
MARYPAM COMERCIAL EIRELI EPP 05, 34 e 35
DEDALO SOLUÇÕES DIGITAIS E SUPRIMENTOS LTDA. ME 13
FRACASSADOS 12, 14, 15, 16, 32 e 37
DESERTO 17

Piracicaba, 24 de fevereiro de 2016.

Dr. PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 317/2015

Objeto: Fornecimento parcelado de materiais de raio x, durante o exercício de 2016.

HOMOLOGO o procedimento licitátorio acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a 
favor da(s) seguinte(s) empresa(s):
EMPRESA(S) LOTE (S)
IBF IND. BRASILEIRA DE FILMES S/A. 01.
MEGA MED PROD. E SERV. HOSP. LTDA ME. 02.
MAEVE PROD. HOSP. LTDA. 04.
FRACASSADO. 03.

Piracicaba, 24 de fevereiro de 2016.

Pedro Antonio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PARA RESIDÊNCIA MÉDICA –

 VAGAS REMANESCENTES - NAS ÁREAS DE ACESSO DIRETO, 
ESPECIALIDADES CLÍNICAS E ÁREAS DE ATUAÇÃO 2016

A Secretaria Municipal de Saúde de Piracicaba faz saber aos interessados que estão abertas as inscrições para 
o Processo Seletivo de admissão às vagas remanescentes do primeiro ano dos PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA 
MÉDICA 2016. As normas deste Processo Seletivo reger-se-ão pela Lei Federal nº 6.932, de 07 de julho de 1.981 
e posteriores alterações, além das resoluções complementares expedidas pelo CNRM/MEC. Poderão se inscrever 
às vagas ofertadas neste Edital médicos formados em todo o território nacional, por faculdades oficiais ou reco-
nhecidas, bem como médicos formados no exterior, com diploma revalidado pelas universidades autorizadas pelo 
Ministério da Educação e Cultura – MEC, segundo a Resolução CFM nº 1.832/2008. 

1.DOS  PROGRAMAS OFERECIDOS
São oferecidas vagas para Residência Médica nas seguintes especialidades: Medicina de Família e Comunidade, 
Cardiologia, e Medicina do Trabalho, conforme quantidades estabelecidas nas Tabelas abaixo:

Tabela 1 – Programas de Acesso Direto:

Especialidade Número de Vagas Duração do Programa
Medicina de Família e Comunidade 9 02 anos
Medicina do Trabalho 1 02 anos

Tabela 2 – Programa com pré-requisito de 02 (dois) anos em Clínica Médica, já cumpridos em programas 
credenciados pela Comissão Nacional de Residência Médica - CNRM, para a área de Cardiologia:

Especialidade Número de Vagas Duração do Programa
Cardiologia 1 02 anos

1.2. A duração dos programas e número de bolsas previstas poderão ser modificados posteriormente, de acordo 
com as normas baixadas pelo CNRM/MEC e destinação de bolsas do Ministério da Saúde (MS).

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para o processo seletivo deverão ser efetuadas no período das 9h às 16h dos dias 03 a 08 de 
março de 2016, horários de Brasília, exclusivamente no site da Secretaria Municipal de Saúde, no endereço ele-
trônico www.saude.piracicaba.sp.gov.br.
2.2. O candidato deverá preencher sua ficha de inscrição com os seguintes itens obrigatórios:
	 2.2.1. Número do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
	 2.2.2. Número da Cédula de Identidade (RG), data de nascimento, órgão emissor e data de expedição;
	 2.2.3. Nome completo da mãe.
	 2.2.4. Nome e estado da instituição onde o candidato cursou a residência ou cursa o último ano do programa 
de residência médica para as vagas com pré-requisito.
	 2.2.5. Endereço residencial completo.
	 2.2.6. Endereço eletrônico (e-mail).
	 2.2.7. Telefones para contato: (residência e celular).
2.3. O candidato poderá inscrever-se apenas em uma especialidade, sendo vedada a mudança de opção após a 
efetivação da inscrição, a qual se dará apenas com a confirmação do recolhimento da taxa de inscrição. 
2.4. A taxa de inscrição, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), deverá ser paga, impreterivelmente, até as 16h 
do dia 08 de março de 2016.
2.5.O pagamento da taxa de inscrição deverá ser realizado por meio de Depósito Identificado, nos caixas de atendi-
mento do Banco do Brasil, do qual deverá constar obrigatoriamente o CPF e nome completo do inscrito, sendo que 
o depósito deverá ser feito ao favorecido: Prefeitura Municipal de Piracicaba – concursos, no Banco: 001 Agência: 
6516-1 Conta Corrente: 74220-1.
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2.6. O comprovante do Depósito Identificado, realizado dentro do prazo 
de inscrição, deverá ser digitalizado e enviado via correio eletrônico no 
endereço: coreme@piracicaba.sp.gov.br e mantido em poder do inscrito e 
será seu comprovante de inscrição no concurso.
2.7. Não serão considerados inscritos aqueles que não efetuarem o paga-
mento da taxa de inscrição até a data limite de vencimento ou deixarem de 
fazê-lo de forma identificada.
2.8. As importâncias recolhidas no ato da inscrição, a título de ressarci-
mento de despesas com material e serviços, em hipótese alguma serão 
devolvidas aos candidatos, seja qual for o motivo alegado, não cabendo 
nenhum tipo de recurso.
2.9. As hipóteses de isenção da taxa de inscrição observarão o disposto na 
Resolução CNRM nº 07, de 20 de outubro de 2010.
2.10. O candidato é responsável pelas informações prestadas, arcando com 
as consequências de eventuais erros, sendo que a Secretaria Municipal de 
Saúde de Piracicaba não se responsabiliza por solicitação de inscrição via 
eletrônica não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento de linhas ou outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. 
2.11. A inscrição em desacordo com este Edital será anulada em qualquer 
época, resultando na eliminação sumária do candidato, na exclusão do seu 
nome da relação de aprovados e na perda de todos os direitos decorrentes, 
mesmo que tenha ocorrido a homologação do resultado final, sendo que em 
hipótese alguma haverá devolução do valor da taxa de inscrição.
2.12. Não será aceita sob qualquer pretexto, inscrição condicional ou 
fora do prazo.
2.13. É vedado ao médico residente repetir o Programa de Residência Mé-
dica, em especialidade que já tenha anteriormente concluído, em instituição 
do mesmo ou de qualquer outro Estado da Federação, nos termos do art. 
56 da Resolução n° 02/2005 do CNRM/MEC.
2.14. O candidato que tiver participado e cumprido integralmente o esta-
belecido no Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica 
(PROVAB), devidamente comprovado, receberá pontuação adicional na 
nota total obtida nas fases da seleção, conforme critérios estabelecidos na 
Resolução nº 03/2011 da Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM) 
e suas alterações ou, ainda, em normas complementares por ela baixadas.
2.15. A Declaração a que se refere o item acima deverá ser entregue na 
Secretaria Municipal de Saúde de Piracicaba, na Rua Antonio Corrêa Bar-
bosa, 2.233, 8º andar – Chácara Nazareth – CEP 13400-900 – Piracicaba/
SP, indicando no envelope “Ref: Requerimento – Secretaria de Saúde – 
Residência Médica 01/2016”¸até o término das inscrições.
2.16. As inscrições deferidas e indeferidas serão publicadas no site da Se-
cretaria Municipal de Saúde, no endereço eletrônico www.saude.piracicaba.
sp.gov.br e no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
3.1. Os portadores de necessidades especiais que pretendam fazer uso de 
condições especiais para a realização das provas deverão encaminhar laudo 
médico, à Secretaria Municipal de Saúde de Piracicaba, na Rua Antonio 
Corrêa Barbosa, 2.233, 8º andar – Chácara Nazareth – CEP 13400-900 
– Piracicaba/SP, indicando no envelope “Ref: Laudo Médico – Residência 
Médica – Vagas Remanescentes”, até o término das inscrições, impreteri-
velmente, sob pena de não atendimento de seu pleito.
3.2. O laudo médico legível deverá atestar a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Clas-
sificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa da 
deficiência, para assegurar previsão de adaptação de sua prova, sendo que 
somente serão aceitos laudos médicos cuja data de expedição não seja 
maior que 03 (três) meses anteriores à data de publicação deste Edital.
3.3. O fornecimento do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato.
3.4. O laudo médico fornecido terá validade somente para a sua inscrição 
nesta seleção.
3.5. O candidato portador de deficiência visual, que solicitar provas com 
letras ampliadas, receberá a mesma com tamanho de letra correspondente 
à fonte 24, cabendo ao candidato sua leitura, sendo que a marcação das 
respostas na folha de respostas poderá ser feita por Fiscal-Ledor designado 
especificamente pela Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo.
3.6. O candidato portador de deficiência participará desta Seleção em igual-
dade de condições aos demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das 
provas, avaliação e critérios de aprovação, horário, data, local de aplicação 
e nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
3.7. A solicitação de condições diferenciadas será atendida segundo os 
critérios de viabilidade e de razoabilidade.

4. DA SELEÇÃO
4.1. A prova objetiva será aplicada no dia 13 de março de 2016, com início 
às 9h, em local a ser divulgado oportunamente, no site da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, no endereço eletrônico www.saude.piracicaba.sp.gov.br.
4.2 A seleção obedecerá a Resolução CNRM/MEC nº 03 de 11 de setem-
bro de 2011 e será realizada em apenas uma fase obrigatória, através de 
prova objetiva de múltipla escolha, sendo que cada questão corresponderá 
à 01 ponto.
4.3. A prova objetiva terá caráter eliminatório e classificatório.
4.4. As provas terão duração de 03 (três) horas, sendo que os candidatos 
somente poderão se retirar do local de sua realização depois de decorrida 
01 hora de seu início.
4.5. As provas serão formuladas da seguinte forma:.
	 4.5.1. Programa de Cardiologia: 40 (quarenta) questões de múltipla 
escolha sobre Clínica Médica.
	 4.5.2. Programa de Medicina de Família e Comunidade: 50 (vinte e cinco) 
questões de múltipla escolha sobre Medicina Geral (Clinica Médica, Cirurgia 
Geral, Ginecologia/Obstetrícia, Pediatria e Medicina Preventiva e Social).
	 4.5.3. Programa de Medicina do Trabalho: 50 (vinte e cinco) questões 
de múltipla escolha sobre Medicina Geral (Clinica Médica, Cirurgia Geral, 
Ginecologia/Obstetrícia, Pediatria e Medicina Preventiva e Social).
4.6. O candidato não poderá levar consigo o caderno de prova, apenas a 
folha de gabarito com as respostas anotadas para posterior conferência 
com o gabarito oficial.
4.7. O gabarito oficial e o caderno de perguntas serão disponibilizados no 
site da Secretaria Municipal de Saúde, no endereço eletrônico www.saude.
piracicaba.sp.gov.br.

5. DAS CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
5.1. O ingresso aos locais das provas será permitido apenas aos candida-
tos que estiverem munidos de documento de identidade original com foto, 
dentro do prazo de validade, não sendo admitido no recinto de realização 
das provas o candidato que não portá-lo.
	 5.1.1. Entende-se por documento de identidade original: carteiras e/ou 
cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, 
pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações 
Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade 
fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Fede-
ral valem como documento de identidade (OAB, CRM, CREA, CRC, etc.); 
Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação emitida na forma da 
Lei nº 9.503/1997. 7.3.2, sendo que não serão aceitos: protocolos; cópia 
dos documentos citados, ainda que autenticada; boletim de ocorrência; ou 
quaisquer outros documentos não constantes deste item.
5.2. Não haverá aplicação de provas fora dos locais preestabelecidos e não 
haverá segunda chamada ou repetição de provas, seja qual for o motivo 
alegado para a ausência ou retardamento do candidato, implicando na sua 
exclusão do Processo Seletivo.
5.3. O não comparecimento do candidato à prova acarretará na sua elimi-
nação do Processo Seletivo.
5.4. O candidato deverá assinalar apenas uma alternativa para cada ques-
tão na folha de resposta, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, 
responsabilizando-se por quaisquer rasuras que provocar.
5.5. A folha de respostas é única e não será substituída por erro do candidato.
5.6. Será anulada a alternativa que apresentar rasura, omissão ou dupli-
cidade de resposta.
5.7. O candidato deverá comparecer ao local de prova pelo menos 30 (trinta) 
minutos antes do horário programado para seu início.
5.8. Não será admitida a permanência de candidatos com vestimenta 
inadequada (trajando sunga, maiô ou biquíni, sem camisa, camiseta ou 
similar; sem calçados); utilizando óculos escuros, bonés, chapéus, toucas, 
gorros e similares.
	 5.8.1. Não será permitida nenhuma espécie de comunicação entre os 
candidatos, ou mesmo manifestações isoladas, exceto para chamar o Fiscal 
de Prova quando necessário.
	 5.8.2. Não será permitida a consulta de nenhuma espécie de livro, revista, 
folheto ou qualquer compêndio, bem como qualquer espécie de anotação 
ou a utilização de outros meios ilícitos para a realização da prova, inclusive 
tentar visualizar a prova ou o Cartão de Respostas de outro candidato. 
	 5.8.3. Não será permitido o uso de calculadora, notebook, tablet, telefone 
celular, fone de ouvido, relógio de pulso ou equipamentos similares a estes, 
bem como outros que, a juízo do Fiscal de Prova, possam ensejar prejuízos 
à isonomia entre os candidatos.
	 5.8.4. Não será permitido ao candidato portar arma, fumar ou utilizar-se 
de bebida alcóolica ou substâncias ilegais.
	 5.8.5. Não será permitido ao candidato levantar-se, exceto no momento 
da entrega da prova, sendo que caso necessite utilizar o sanitário, deverá 
solicitar ao Fiscal de Prova, que designará um Auxiliar de Coordenação 
para acompanhá-lo, devendo no percurso manter-se em silêncio, podendo 
antes e depois da entrada no sanitário sofrer revista.
	 5.8.6. A candidata que estiver amamentando deverá levar acompanhante 
responsável pela guarda da criança, podendo retirar-se da sala, acompa-
nhada por Auxiliar de Coordenação, para amamentar, porém, não haverá, 
por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas em razão de afastamento dos candidatos da sala de prova.
	 5.8.7. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
		 5.8.7.1. Praticar qualquer das condutas vedadas no item 5 deste Edital, 
sendo-lhe retirada a prova e lavrada a circunstância de sua desclassificação 
na Ata de Prova.
		 5.8.7.2. Não comparecer para a realização da prova conforme convo-
cação oficial seja qual for o motivo alegado.
		 5.8.7.3. Apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos 
no Edital de Convocação.
		 5.8.7.4. Não apresentar o documento de identificação conforme previsto 
neste Edital.
		 5.8.7.5. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de 
provas e nas folhas de respostas.
		 5.8.7.6. Não devolver ao Fiscal de Prova, segundo critérios estabelecidos 
neste Edital, qualquer material de aplicação e de correção das provas.
		 5.8.7.7. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as 
folhas de respostas e/ou cadernos de questões.
		 5.8.7.8. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
		 5.8.7.9. Tratar com descortesia ou de forma violenta os demais candi-
datos ou qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova. 
		 5.8.7.10. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter 
aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do processo seletivo.
		 5.8.7.11. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, 
visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado 
processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente 
eliminado do processo seletivo.
5.9. O envelope com os cadernos de questões e as folhas de resposta 
será aberto em cada sala de exame na presença dos candidatos, conforme 
horário de início da prova.
5.10. Os dois últimos candidatos que restarem na sala de prova deverão 
permanecer até o fechamento da ata da sala de prova, assinando a res-
pectiva ata.

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
6.1. O candidato para efeito de classificação deverá obter nota maior ou 
igual a 50% da pontuação total da prova objetiva.
6.2. No caso de haver vagas remanescentes poderão ser chamados os 
demais candidatos por ordem de classificação.
6.3. A classificação final dos candidatos, em ordem decrescente de nota 
final, será feita de acordo com a pontuação total obtida.
6.4. Havendo empate na totalização dos pontos, o candidato terá preferência 
nos seguintes termos: 6.4.1. O candidato com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei 
Federal n. 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, na data 
do término das inscrições;
	 6.4.2. Aplicado o disposto no item anterior e persistindo o empate, o 
desempate beneficiará o candidato de maior idade, assim considerando 
“dia, mês e ano do nascimento” e desconsiderando “hora de nascimento”;

	 6.4.3. Ainda assim, persistindo o empate será dada preferência ao 
candidato que possuir maior número de dependentes (cônjuge e filhos);
	 6.4.4. Persistindo, ainda, o empate, será efetuado sorteio para definição 
de ordem de classificação.
6.5. A lista dos aprovados será publicada através do site da Secretaria 
Municipal de Saúde, no endereço eletrônico www.saude.piracicaba.sp.gov.
br, a partir das 12h do dia 18 de março e no
Diário Oficial do Município de Piracicaba.

7. DOS RECURSOS
7.1. Caberá RECURSO ADMINISTRATIVO, no 1º dia útil seguinte à data 
das respectivas divulgações, em relação:
	 7.1.1. Ao Indeferimento das Inscrições;
	 7.1.2. Às Questões e Gabarito da Prova Objetiva;
	 7.1.3. Ao Resultado Preliminar.
7.2. Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente no site da Secretaria 
Municipal de Saúde, no endereço eletrônico www.saude.piracicaba.sp.gov.br.
7.2. Após o protocolo do Recurso, o mesmo não poderá ser alterado.
7.3. O recurso deverá estar fundamentado, devendo nele constar o nome 
do candidato, número de inscrição e endereço para correspondência, bem 
como, no caso de o recurso ir contra o Gabarito, da indicação de bibliografia 
utilizada para a contestação, além da oposição da solução reivindicada.
7.4. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito, 
sendo que o recurso inconsistente ou intempestivo será indeferido de plano.
7.5. Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de 
prova, a pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os 
candidatos, independentemente de terem recorrido ou não.
7.6. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos.
7.7. Não será aceito recurso via postal, fax, via correio eletrônico, via site 
ou, ainda, fora do prazo.
7.8. Recursos cujo teor desrespeite a Comissão de Acompanhamento deste 
Processo Seletivo serão indeferidos de plano.

8. DO RESULTADO FINAL E MATRÍCULA
8.1. O resultado final será publicado através do site da Secretaria Municipal de 
Saúde, no endereço eletrônico www.saude.piracicaba.sp.gov.br. a partir das 
12h do dia 22 de março de 2016 e no Diário Oficial do Município de Piracicaba.
8.2. A homologação do resultado final será publicada no Diário Oficial do 
Município. 
8.3. A matrícula do(a)s candidato(a)s aprovados será efetuada na Secretaria 
Municipal de Saúde de Piracicaba, situada na Rua Antonio Corrêa Barbosa, 
2.233, 8º andar – Chácara Nazareth – Piracicaba/SP, no dia 28 e 29 de 
março de 2016, das 08h às 16h.
8.4. Após este período, os aprovados não matriculados perderão automa-
ticamente as suas vagas.
8.5. No caso de desistência ou impossibilidade de realização da matrícula, serão 
convocados os demais candidatos por ordem de classificação para as chama-
das seguintes, sendo que após a comunicação por telefone e por email (ambos 
informados pelo candidato na ficha de inscrição), os mesmos deverão realizar 
sua matrícula no dia útil seguinte à chamada, sendo que caso o candidato não 
compareça serão convocados os demais, observada a ordem de classificação.
8.6. No ato da posse, os residentes assinarão termo de compromisso, no 
qual deverão declarar ter plena ciência do teor do Programa de Residência 
Médica da Secretaria Municipal de Saúde de Piracicaba.
8.7. Os programas de Residência Médica terão início em 1 de abril de 2015.

9. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA MATRÍCULA E POSSE
9.1. Para matricular-se, o candidato selecionado deverá preencher ficha 
de matricula e entregar, pessoalmente ou por procurador oficialmente 
constituído, a seguinte documentação:
	 9.1.1. Cédula de Identidade - RG - 02 (duas) fotocópias autenticadas.
	 9.1.2. CPF do candidato e comprovante de regularização (http://www.
receita.fazenda.gov.br) - 02 (duas) fotocópias autenticadas.
	 9.1.3. Certidão de Nascimento ou de Casamento - 01 (uma) fotocópia 
autenticada.
	 9.1.4. Título de Eleitor e comprovante de quitação com as obrigações 
eleitorais - 01 (uma) fotocópia autenticada.
	 9.1.5. Comprovante de quitação com o Serviço Militar (sexo masculino) 
- 01 (uma) fotocópia autenticada.
	 9.1.6. Carteira de vacinação – 01 (uma) fotocópia autenticada.
	 9.1.7. Documento que comprove tipagem sanguínea: grupo ABO e fator 
Rh – 01 (uma) fotocópia autenticada
	 9.1.8. Diploma de Graduação em medicina ou atestado/declaração de 
conclusão do Curso de Medicina, em papel timbrado da instituição - 01 
(uma) fotocópia autenticada.
	 9.1.9. Comprovante de endereço - 01 (uma) fotocópia autenticada.
	 9.1.10.Comprovante de inscrição no INSS, (NIT, PIS, PASSEP) (http://
www1.dataprev.gov.br/cadint/cadint.html): 01 (uma) fotocópia autenticada.
	 9.1.11. Certificado ou declaração de que estará concluindo até 29 de 
fevereiro de 2016 a Residência Médica nas áreas com pré-requisito - 01 
(uma) fotocópia autenticada
	 9.1.12. O médico estrangeiro deverá apresentar visto permanente, Cé-
dula de Identidade Estrangeira, CPF e diploma revalidado por Universidade 
Pública, na forma da Lei e proficiência da Língua Portuguesa, comprovada 
por Instituição oficial (fotocópias autenticadas) de acordo com as Resoluções 
CFM n°1.832/2008 e nº 1.831/2008.
	 9.1.13. Diploma médico revalidado pelas universidades autorizadas 
pelo Ministério da Educação, para médicos brasileiros formados em outros 
países - 01 (uma) fotocópia autenticada.
	 9.1.14. Cédula de Identidade Médica e Carteira Profissional Médica - 01 
(uma) fotocópia autenticada.
	 9.1.15. Registro do Conselho Regional de Medicina (CRM), do Estado 
onde será realizado o programa de residência médica e/ou Protocolo de 
retirada do CRM ou transferência.
	 9.1.16. 02 (duas) fotos 3 x 4 (recente), colorido e sem data.
9.2. O candidato que se inscreveu na condição de concluinte do curso 
de Medicina, no ato da matricula deverá comprovar a conclusão do curso 
médico, por meio de documento oficial, expedido pela instituição de ensino 
responsável pelo curso de medicina correspondente, sendo que a decla-
ração de conclusão do curso médico será aceita a título provisório, para 
fins de matricula do candidato, porém, o diploma deverá ser apresentado 
pelo médico residente durante os primeiros 90 (noventa) dias do início do 
Programa de Residência Médica.
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Contratada: JOÃO ANTÔNIO RAMALHO - ME. – CNPJ nº 00.139.896/0001-
94 (GUARDA CIVIL)
Contrato nº 263/2016.
Proc. Admin.: nº 3.581/2016.
Licitação: Pregão Presencial nº 12/2016.
Objeto: Aquisição de tecido.
Valor: R$ 51.550,00 (cinquenta e um mil, quinhentos e cinquenta reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 01/03/2016.

Contratada: COOPERATIVA PIRACICABANA DE HORTICULTORES - 
COOPIHORT – CNPJ nº 17.088.367/0001-01 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 262/2016.
Proc. Admin.: nº 144.653/2015.
Licitação: Chamada Pública nº 05/2015.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural para alimentação escolar.
Valor: R$ 642.110,00 (seiscentos e quarenta e dois mil, cento e dez reais).
Prazo: 31/12/2016.
Data: 01/03/2016.

Contratada: RODRIGO GAGLIARDI HARA - EPP. – CNPJ nº 17.615.439/0001-
21 (SAÚDE)
Contrato: n.º 261/2016.
Proc. Admin.: nº 119.041/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 144/2015 – Ata de Registro de Preços nº 
02/2016 (válida até 04/01/2017).
Objeto: fornecimento parcelado de rações.
Valor: R$ 37.740,00 (trinta e sete mil, setecentos e quarenta reais).
Prazo: 31/12/2016.
Data: 01/03/2016.

Contratada: RODA BRASIL COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS 
LTDA. – CNPJ nº 06.889.977/0001-98 (SEMUTRI)
Contrato: n.º 269/2016.
Proc. Admin.: nº 73.106/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 66/2015 – Ata de Registro de Preços nº 
19/2015 (válida até 24/06/2016).
Objeto: aquisição de pneus, protetores e câmaras de ar.
Valor: R$ 10.082,80 (dez mil, oitenta e dois reais e oitenta centavos).
Prazo: 24/06/2016.
Data: 01/03/2016.

Contratada: CANTU COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA. – CNPJ nº 
08.888.040/0009-80 (SEMUTRI)
Contrato: n.º 268/2016.
Proc. Admin.: nº 73.106/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 66/2015 – Ata de Registro de Preços nº 
19/2015 (válida até 24/06/2016).
Objeto: aquisição de pneus, protetores e câmaras de ar.
Valor: R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais).
Prazo: 24/06/2016.
Data: 01/03/2016.

Contratada: JOSINALDO EPIFÂNIO DA SILVA – ME. – CNPJ nº 
12.261.184/0001-22 (SEMUTTRAN)
Contrato: n.º 267/2016.
Proc. Admin.: nº 182.292/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 296/2015 – Ata de Registro de Preços nº 
10/2015 (válida até 18/01/2017).
Objeto: aquisição de postes e suportes.
Valor: R$ 191.964,00 (cento e noventa e um mil, novecentos e sessenta 
e quatro reais).
Prazo: 31/12/2016.
Data: 01/03/2016.

Contratada: RECAPAGEM FELIPE FONTES EIRELI – ME. – CNPJ nº 
18.210.168/0001-97 (SEMUTRI)
Contrato: n.º 266/2016.
Proc. Admin.: nº 156.960/2015.
Licitação: Pregão Presencial nº 226/2015.
Objeto: prestação de serviços de recauchutagem, recape, pré-moldado e 
conserto interno e externo de pneus.
Valor: R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais).
Prazo: 31/12/2016.
Data: 01/03/2016.

Contratada: TERESA GAGLIARDI HARA – ME. – CNPJ nº 58.450.446/0001-
06 (SEDEMA)
Contrato: n.º 271/2016.
Proc. Admin.: nº 182.403/2015.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 329/2015.
Objeto: aquisição de ração.
Valor: R$ 20.235,00 (vinte mil, duzentos e trinta e cinco reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 01/03/2016.

Contratada: TREBBOR COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA – EPP. – CNPJ 
nº 13.105.217/0001-08 (SEMAC)
Contrato: n.º 270/2016.
Proc. Admin.: nº 181.783/2015.
Licitação: Pregão Presencial nº 250/2015.
Objeto: prestação de serviços de sonorização para eventos da SEMAC.
Valor: R$ 192.080,00 (cento e noventa e dois mil e oitenta reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 01/03/2016.

9.3. O candidato matriculado que não comparecer na instituição ofertante do 
Programa de Residência Médica no prazo de 48 horas após a data de início das 
atividades (01/03/2016), será considerado desistente e automaticamente eliminado 
do Processo Seletivo, sendo convocado o próximo candidato da lista classificatória. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Ocorrendo convocação do candidato (a) aprovado (a) para o Serviço 
Militar, será aceito o trancamento da vaga para o próximo ano, conforme 
Resolução CNRM n° 04, de 30 de setembro de 2011, devendo anexar o 
documento comprobatório.
10.2. O Processo Seletivo para o Programa de Residência Médica reger-se-á 
pela Lei Federal nº 6.932, de 07 de julho de 1.981 e posteriores alterações, 
além das resoluções complementares expedidas pelo CNRM/MEC.

11.DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. A inscrição implica o compromisso tácito do candidato de aceitar as 
condições estabelecidas para a realização do presente Processo Seletivo, 
fixadas neste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento.
11.2. No caso de ocorrência de fato ou situação não prevista, que dificulte ou 
impossibilite a realização das provas no dia, local e horário estabelecido, a 
Comissão de Acompanhamento deste Processo Seletivo reserva-se o direito 
de adiar ou postergar o evento, efetuando a comunicação dessa decisão por 
meio do endereço eletrônico www.saude.piracicaba.sp.gov.br.
11.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento 
do Processo Seletivo para vagas do Programa de Residência Médica em 
Piracicaba, nomeada através da Portaria nº 3.766, de 04 de fevereiro de 2.015.
11.4. A validade deste Processo Seletivo será para preenchimento das vagas de re-
sidência médica constantes deste Edital, exclusivamente, para o exercício de 2016.  
11.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
para dirimir quaisquer dúvidas, não resolvidas administrativamente, decor-
rentes do presente Edital.

Piracicaba, 02 de março de 2016.

Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo para vagas do 
Programa de Residência Médica em Piracicaba

Portaria nº 3.766, de 04 de fevereiro de 2.015.

_________

ANEXO I
CRONOGRAMA PREVISTO

RESIDENCIA MEDICA - 2016

Descrição Datas

Publicação do Edital. 02/03/2016

Inscrições. 03 a 08/03/2016

Homologação das inscrições. 09/03/2016

Recurso de indeferimento de inscrição. 10/03/2016

Publicação do resultado dos recursos contra indeferi-
mento das inscrições (se houver). 11/03/16

Convocação e divulgação do local da prova. 11/03/2016

Data da prova. 13/03/2016

Divulgação do gabarito preliminar e caderno de questões. 15/03/2016

Recurso contra às questões e gabarito preliminar. 16/03/2016

Publicação do resultado preliminar da prova, gabarito 
homologado e resposta dos recursos contra questões 
e gabarito preliminar.

18/03/2016

Recurso contra resultado preliminar. 21/03/2016

Publicação recursos do resultado preliminar. 22/03/2016

Publicação do resultado final. 22/03/2016

Homologação 22/03/2016

Convocação para matricula. 22/03/2016

Matricula dos aprovados. 28 e 29/03/2016

____________________

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 02/2016
SELEÇÃO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA N° 01/2016

A Secretaria Municipal de Saúde de Piracicaba notifica que, para a Seleção do Programa de Residência Médica nº 01/2016, fica caraterizada(s) a(s) 
desistência(s) motivada(s) pelo candidato nas respectivas áreas, confome segue:

CIRURGIA GERAL
Inscrição....... Candidato.................................................................... C.ESP.......... PROVAB........... Total.............. Situação.............Class.............. Dta. Nasc.
77	STEFANIE MIORI PERIM..............................................................38,00.............. 0,00.............. 38,00......... APROVADO(A).......... 1º................ 03/08/1990

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA
Inscrição....... Candidato.................................................................... C.ESP.......... PROVAB........... Total.............. Situação.............Class.............. Dta. Nasc.
184............... JAILSON SOUZA TEIXEIRA .........................................31,00.............. 0,00.............. 31,00......... APROVADO(A).......... 3º................ 10/12/1985
60	WILLIAM HUANG...........................................................................27,00.............. 0,00.............. 27,00......... APROVADO(A).......... 5º................ 20/09/1980

GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA
Inscrição....... Candidato.................................................................... C.ESP.......... PROVAB........... Total.............. Situação.............Class.............. Dta. Nasc.
145............... JORDANY MAMEDIO LIMA..........................................30,00.............. 0,00.............. 30,00......... APROVADO(A).......... 4º................ 18/02/1990

Piracicaba, 02 de março de 2016

Prefeitura do Município de Piracicaba

____________________

CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA – VAGAS REMANESCENTES 02/2016
SELEÇÃO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA N° 01/2016

A Secretaria Municipal de Saúde de Piracicaba informa e resolve tornar público a presente CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA, nos seguintes termos:

I) Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados para a matrícula no Programa de Residência Médica n° 01/2016, que será efetuada na Secretaria Municipal 
de Saúde de Piracicaba, situada na Rua Antonio Corrêa Barbosa, 2.233, 8º andar – Chácara Nazareth – Piracicaba/SP, das 08h às 17h até o dia 03 de março de 2016.
Parágrafo Único . Os convocados deverão comparecer munidos dos documentos elencados no item 9 do edital de abertura.

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA
Inscrição....... Candidato.................................................................... C.ESP.......... PROVAB........... Total.............. Situação.............Class.............. Dta. Nasc.
136............... ESTELA CATARINA RODRIGUES................................27,00.............. 0,00.............. 27,00......... APROVADO(A).......... 6º................ 10/07/1984
167............... FERNANDO MACENA LINO ........................................27,00.............. 0,00.............. 27,00......... APROVADO(A).......... 7º................ 06/09/1986

CIRURGIA GERAL

Inscrição....... Candidato.................................................................... C.ESP.......... PROVAB........... Total.............. Situação.............Class...............Dta. Nasc.
152............... LUIZ ALEXANDE ALMEIDA ALVES DE OLIVEIRA.......34,00.............. 0,00.............. 34,00......... APROVADO(A).......... 3º................ 17/01/1990

GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA
Inscrição....... Candidato.................................................................... C.ESP.......... PROVAB........... Total.............. Situação.............Class...............Dta. Nasc.
113	CAMILA MARIA PUCCINELLI PRANDINI. CAMILA MARIA PUCCINELLI PRANDINI.....................................26,00.............. 0,00.............. 26,00......... APROVADO(A).......... 6º................ 30/05/1982

Piracicaba, 02 de março de 2016

Prefeitura do Município de Piracicaba

Contratada: JOSÉ LUIS DA SILVA ELIAS EIRELI - ME. – CNPJ nº 
17.689.072/0001-90 (GUARDA CIVIL)
Contrato: n.º 265/2016.
Proc. Admin.: nº 209.757/2015.
Licitação: Pregão Presencial nº 11/2016.
Objeto: Prestação de serviços de engenharia elétrica, visando manutenção 
preventiva e corretiva na rede em fibra óptica.
Valor: R$ 251.500,00 (duzentos e cinquenta e um mil e quinhentos reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 01/03/2016.

Contratada: COMERCIAL CONCORRENT EIRELI – EPP. – CNPJ nº 
61.778.718/0001-06 (GOVERNO)
Contrato nº 264/2016.
Proc. Admin.: nº 204.613/2015.
Licitação: Pregão Presencial nº 255/2016.
Objeto: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios.
Valor: R$ 10.209,00 (dez mil, duzentos e nove reais).
Prazo: 31/12/2016.
Data: 01/03/2016.

PROCURADORIA GERAL



PIRACICABA, quarta-feira, 02 de março de 20168

COMISSÃO PERMANENTE 
PROCESSANTE E DE 

SINDICÂNCIA
HOMOLOGAÇÃO – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de 
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão 
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº:  157.920/2015.

Assunto: Sindicância visando apurar possíveis irregularidades e responsa-
bilidades referente ao TC 1900/010/07, conforme decisão do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVA-
MENTO do processo de sindicância, tendo em vista que não houve lesão 
ao erário ou conduta dolosa ou de má-fé de qualquer agente ou servidor 
público, nem sequer foram verificadas irregularidades praticadas por eles 
nas decisões tomadas.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

__________

HOMOLOGAÇÃO – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de 
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão 
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº:  15.686/2015.

Assunto: Sindicância visando apurar possíveis irregularidades e responsa-
bilidades referente ao TC 1901/010/07, conforme decisão do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVA-
MENTO do processo de sindicância, tendo em vista que não houve lesão 
ao erário ou conduta dolosa ou de má-fé de qualquer agente ou servidor 
público, nem sequer foram verificadas irregularidades praticadas por eles 
nas decisões tomadas.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

__________

HOMOLOGAÇÃO – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de 
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão 
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº:  107.165/2015.

Assunto: Sindicância visando apurar possíveis irregularidades e responsa-
bilidades referente ao TC 1757/010/09, conforme decisão do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVA-
MENTO do processo de sindicância, tendo em vista que não houve lesão 
ao erário ou conduta dolosa ou de má-fé de qualquer agente ou servidor 
público, nem sequer foram verificadas irregularidades praticadas por eles 
nas decisões tomadas.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES
COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 25/15
Execução de obras para construção de Ginásio Multiuso no Bairro Parque 
Piracicaba, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações co-
munica que, após suspendido os trabalhos para análise dos atestados 
técnicos apresentados pela Secretaria Municipal de Obras – SEMOB, a 
mesma informa a necessidade de complementação da comprovação da 
execução de serviços similares aos licitados, solicitando a realização de 
diligência para saneamento da questão. Assim sendo, com fundamento 
no art. 43, §3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e item 19.4. do edital, DELI-
BERA a Comissão pelo atendimento do pedido da Unidade Requisitante, 
ficando intimada as licitantes: SANTIN ENGENHARIA, MONTAGNES E 
CONSTRUÇÕES LTDA; SHOP SINGS OBRAS E SERVIÇOS LTDA; e 
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA. a apresentarem 
cópia dos contratos que originaram os atestados apresentados, bem 
como o projeto referente a execução de estrutura metálica, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, sob pena de inabilitação. 

Publique-se.
	

Piracicaba, 29 de fevereiro de 2016.

Renato Alves de Oliveira
Presidente 

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 26  de Fevereiro de2016

Protocolados e Encaminhados

	000644/2016	 DIVISÃO DE OFICINA E TRANSPORTES
	000645/2016	 BANCO DAYCOVAL
	000646/2016	 VEREADOR LAERCIO TREVISAN JUNIOR
	000647/2016	 VEREADOR JOSE ANTONIO FERNANDES PAIVA
	000648/2016	 VEREADOR PAULO SÉRGIO CAMOLESI
	000649/2016	 JEPLAN - JACOBELIS ENGEMJARIA E PLANEJAMENTO URBANO LTDA
	000650/2016	 ANTONIO SÉRGIO DOMARCO
	000651/2016	 ANTONIO SÉRGIO DOMARCO
	000652/2016	 CONCIVI - CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA.
	000653/2016	 CARLOS GOMES DA SILVA - VEREADOR.
	000654/2016	 VEREADOR  CARLOS GOMES DA SILVA
	000655/2016	 JOSE SERGIO GIL
	000656/2016	 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
	000657/2016	 BANCO BRADESCO S.A.
	000658/2016	 GISELE APARECIDA MACIEL
	000659/2016	 CRECHE LYGIA AMARAL GOBBIN
	000660/2016	 PAULO SERGIO BRUGIONI

	Despachos

	Protocolos	 Processo	 Interessado
	000095/2016	 000075/2016	 PATRICIA CRISTINA MARTINS SOLDERA: “Indeferido”.
	000180/2016	 000143/2016	 APARECIDO VALMIR PEREIRA: “Deferido”.
	000208/2016	 002412/2010	 DE ENTREGA DE OBRA EXTERNA DE: “Deferido”.
			  REDE DE ÁGUA - LOT RES. MÔNACO
	000426/2016	 002412/2010	 COMINPA COMÉRCIO, MINERAÇÃO E: “Concluído”.
			  PAVIMENTAÇÃO EIRELI
	000428/2016	 002412/2010	 COMINPA COMÉRCIO, MINERAÇÃO E: “Concluído”.
			  PAVIMENTAÇÃO LTDA
	000461/2015	 001927/2006	 PANGÉIA EMP. IMOB. LTDA: “Reabertura”.
	000508/2016	 001927/2006	 PANGÉIA INCORPORADORA: “Reabertura”.
	000521/2016	 000354/2016	 SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER: “Deferido em Parte”.
			  E ATIVIDADES MOTORAS
	000596/2016	 000394/2016	 DIRCEU ALVES DA SILVA: “Arquivado”.
	000931/2014	 000855/2014	 BENEDITO CUSTODIO: “Arquivado”.
	001010/2014	 000933/2014	 DORIVAL GARCIA: “Arquivado”.
	001128/2015	 001927/2006	 PANGÉIA EMPREENDIMENTOS: “Deferido”.
			  IMOBILIÁRIOS LTDA
	001192/2015	 001927/2006	 PANGÉIA EMPREENDIMENTOS: “Concluído”.
			  IMOBILIÁRIOS LTDA
	002743/2014	 002098/2014	 DOMINGOS RODRIGUES DE SOUZA: “Arquivado”.
	002929/2015	 001927/2006	 PANGÉIA INCORPORADORA: “Concluído”.
	003305/2014	 002476/2014	 DERLY NICEL BARBOSA: “Arquivado”.
	004205/2014	 003250/2014	 DIRCE RIBEIRO SPADA: “Arquivado”.
	004697/2014	 003619/2014	 DJALMA ALVES DE OLIVEIRA: “Arquivado”.
	005204/2014	 004077/2014	 CATARINA BENEDICTO: “Arquivado”.
	006913/2013	 005118/2013	 DEJANIRA CAMOLESE: “Arquivado”.
	006968/2014	 001927/2006	 PANGÉIA EMPREENDIMENTOS IMOB. LTDA: “Concluído”.

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 29  de Fevereiro de2016

Protocolados e Encaminhados

	Protocolos	 Interessados
	000661/2016	 CEBI INFORMÁTICA
	000662/2016	 ACQUASERVICE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.
	000663/2016	 CONSENSO-SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA-ME
	000664/2016	 ZIPBOX SELF STORAGE LTDA.-ME.
	000665/2016	 S  E  M  A  E
	000666/2016	 MARIA JOSÉ RAMOS
	000667/2016	 AFONSO FRANKLIN
	000668/2016	 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ILHA DE COZUMEL RESIDENCE
	000669/2016	 COMGAS
	000670/2016	 JOSE CARLOS DE JESUS LEAL
	000671/2016	 JOSÉ CARLOS DE JESUS LEAL
	000672/2016	 NEREIDE PREZOTTO
	000673/2016	 CARLOS A. MOROSINI
	000674/2016	 CARLOS ALBERTO MOROSINI
	000675/2016	 VANIA APARECIDA RODRIGUES MACHADO
	000676/2016	 CAROLINA C. FERREIRA
	000677/2016	 CENTRO RURAL DE TANQUINHO

	Despachos

	Protocolos	 Processo	 Interessado
	000111/2013	 000101/2013	 ALBRECHT HANS BAKE: “Arquivado”.
	000307/2016	 000521/2013	 LTR CONSTR. E EMP. LTDA: “Deferido em Parte”.
	000414/2016	 001243/2012	 YONG PARK: “Concluído”.
	000415/2016	 001244/2012	 YONG PARK: “Concluído”.
	000513/2016	 001243/2012	 YONG PARK: “Concluído”.
	000514/2016	 001244/2012	 YONG PARK: “Concluído”.
	000524/2016	 LEONEL FRANZOI: “Deferido”.
	000556/2016	 VEREADOR JOSÉ ANTONIO FERNADES PAIVA: “Deferido”.
	000558/2016	 000373/2016	 FAG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE: “Deferido”.
			  BEBIDAS LTDA.
	000588/2016	 VALTER FRANCISCO VENTURINI: “Deferido”.
	000589/2016	 VALTER FRANCISCO VENTURINI: “Deferido”.
	000590/2016	 ZARIO VITTI E OUTROS: “Deferido em Parte”.
	000591/2016	 ISRAEL MARTIN.: “Deferido”.
	000601/2016	 JOSE ANTONIO FERNANDES PAIVA.: “Deferido em Parte”.
	000679/2014	 000609/2014	 ALCIDES PERON: “Arquivado”.
	000738/2014	 000664/2014	 CHRISTINE HELENA FONTES: “Arquivado”.
	000789/2014	 000715/2014	 ANTONIO LUBIANI: “Arquivado”.
	002503/2012	 001747/2012	 CATAGUÁ CONSTRUTORA E: “Arquivado”.
			  INCORPORADORA LTDA

	002504/2012	 001748/2012	 CATAGUÁ CONSTRUTORA E: “Arquivado”.
			  INCORPORADORA LTDA
	002607/2014	 001971/2014	 ARIOVALDO FERREIRA DE ALBUQUERQUE: “Arquivado”.
	002797/2014	 002143/2014	 CARLOS DE ARRUDA DIAS: “Arquivado”.
	003112/2015	 001811/2015	 RIO VERDE ENGENHARIA E: “Deferido em Parte”.
			  CONSTRUÇÕES LTDA
	003204/2014	 002390/2014	 Antonio Carlos Inforçato: “Arquivado”.
	003447/2014	 002621/2014	 CELSO PAULINO DA COSTA: “Arquivado”.
	003472/2014	 002647/2014	 CBE CONST. E EMPREENDIMENTOS: “Arquivado”.
			  IMOBILIARIOS LTDA
	003473/2014	 002648/2014	 CONSTRUWANA ARQUITETURA: “Arquivado”.
			  CONST LTDA
	003601/2014	 002763/2014	 ANA CRISTINA MORAES: “Arquivado”.
	003866/2014	 002987/2014	 AO LUSTREIRO COMERCIO DE: “Arquivado”.
			  LUSTRES LTDA
	004001/2014	 003108/2014	 ANTONIO CABLOCO DA SILVA: “Arquivado”.
	004186/2014	 003231/2014	 AMHPLA COOPERATIVA DE: “Arquivado”.
			  ASSISTÊNCIA MÉDICA
	004648/2014	 003579/2014	 APARECIDO GOMES DE MORAES: “Arquivado”.
	005453/2013	 003685/2013	 CRISTIANO DINIZ DE CAMARGO: “Arquivado”.
	005504/2013	 003726/2013	 ANDERSON RICARDO BENTO: “Arquivado”.
	005624/2014	 004460/2014	 BENEDITO AMARO SOBRINHO: “Arquivado”.
	005754/2013	 003973/2013	 ANTONIETA VALVERDE GOMES: “Arquivado”.
	005892/2013	 004109/2013	 CRISTINA CANDIDA LIMA: “Arquivado”.
	006092/2013	 004306/2013	 ALBINO STABELLIN E OUTRO: “Arquivado”.
	006096/2013	 004310/2013	 APARECIDA MARQUES MARTINS AGUIAR: “Arquivado”.
	006120/2013	 004334/2013	 ADERNICE APARECIDA CARULHO PIGINI: “Arquivado”.
	006143/2013	 004357/2013	 CALIXTO LAMBERTUCCI: “Arquivado”.

EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de implanta-
ção do plano diretor de combate às perdas físicas de água no macro setor 1.
A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, nomeada 
através do Ato nº 1.010, de 16 de dezembro de 2015, guiando-se pelos 
preceitos da Lei Federal n° 8666/93 e suas alterações, bem como pelo 
edital, delibera por HABILITAR as empresas: Sanit Engenharia Eireli; No-
vaes Engenharia e Construções Ltda EPP; Consórcio BR (B&B Engenharia 
e Restor Com. Manutenção de Equip., Eletrom. Ltda) e BBL Engenharia, 
Construção e Com. Ltda., tendo em vista que as mesmas atenderam aos 
requisitos de habilitação e INABILITAR o Consórcio Enops-Compuway 
(Enops Engenharia S/A e Compuway Comercial e Serviços S/A), em virtude 
da empresa Compuway Comercial e Serviços S/A apresentar Prova de 
Regularidade na Fazenda Estadual com validade vencida em 08 de feve-
reiro de 2016; em desacordo ao item 7.3.5 do edital; e BBL NE  Ltda  em 
virtude de não atender integralmente o item 7.5.8 do edital, “As empresas 
obrigadas a proceder a Escrituração Contábil Digital devem apresentar o 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, bem como a comprovação 
de entrega junto à Receita Federal acompanhada do Termo de Autenticação 
expedida pela Junta Comercial. A presidente determinou para o conheci-
mento dos eventuais interessados a divulgação integral da referida Ata na 
página oficial do SEMAE na Internet (www.semaepiracicaba.sp.gov.br) e a 
publicação deste extrato no Diário Oficial do Município. Fica aberto o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para recurso administrativo, a contar da data da 
publicação, conforme inciso I do artigo 109 da Lei nº 8.666. Não havendo 
interposição de recurso, fica ,arcada a abertura do envelope nº 2 – “ Proposta 
Comercial” das empresas habilitadas para o dia 10 de março de 2016, às 
13:30h, na Sala de Licitações do SEMAE.

Piracicaba, 29 de fevereiro de 2016

Maria Alice Silva Santos
Presidente da Comissão

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO N.º 020/2016 - PROCESSO N.º 0219/2016
PROCESSO LICITATÓRIO COM COTA RESERVADA PARA ME E EPP.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Polímero Catiônico.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 17/03/2016 
às 08h30, na Sala de Licitações do SEMAE.
Aquisição de edital: www.semaepiracicaba.sp.gov.br (gratuita) ou Setor 
de Protocolo (recolhimento de R$ 10,00 (dez reais)), de 2ª a 6ª feira, das 
09 às 16 horas - SEMAE - Rua XV de Novembro, 2.200 - Fone (19) 3403-
9614/9623 - Fax (19) 3426-9234. 

Piracicaba/SP, 29 de fevereiro de 2016.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do Semae



PIRACICABA, quarta-feira, 02 de março de 2016 9

HOMOLOGAÇÃO

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data, HO-
MOLOGO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 10/2016 
(Fornecimento parcelado de produtos alimentícios empacotados) em favor 
da empresa: Jacyr Ettori - ME, totalizando a importância de R$2.300,00(dois 
mil e trezentos reais).

Piracicaba, 01 de março de 2016.

Matheus Antonio Erler
Presidente

HOMOLOGAÇÃO

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data, HO-
MOLOGO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 13/2016 
(Aquisição de monitores de Led) em favor da empresa: Micnet Tecnolo-
gia e Comércio de Informática Ltda - EPP, totalizando a importância de 
R$20.695,00(vinte mil seiscentos e noventa e cinco reais).

Piracicaba, 01 de março de 2016.

  Matheus Antonio Erler
Presidente

Extrato de Contrato

Modalidade: Pregão Presencial n.º 11/2016.
Contrato n.º: 33/2016 
Processo n.º: 207/2016
Contratada: Jacyr Ettori - ME
Objeto: Fornecimento parcelado de produtos alimentícios empacotados.
Período de Vigência: 29/02/2016 a 28/08/2016.
Valor Total: R$ 5.834,30 (cinco mil oitocentos e trinta e quatro reais e 
trinta centavos).
Data de assinatura: 29/02/2016

Piracicaba, 01/03/2016

Matheus Antonio Erler
- Presidente - 

Extrato de Contrato

Modalidade: Pregão Presencial n.º 11/2016.
Contrato n.º: 34/2016 
Processo n.º: 207/2016
Contratada: Comercial Concorrent Eireli - EPP
Objeto: Fornecimento parcelado de produtos alimentícios empacotados.
Período de Vigência: 29/02/2016 a 28/08/2016.
Valor Total: R$ 5.033,20 (cinco mil e trinta e três reais e vinte centavos).
Data de assinatura: 29/02/2016

Piracicaba, 01/03/2016

Matheus Antonio Erler
- Presidente - 

Extrato de Contrato

Modalidade: Pregão Presencial n.º 12/2016.
Contrato n.º: 35/2016 
Processo n.º: 209/2016
Contratada: Comercial Concorrent Eireli - EPP
Objeto: Fornecimento parcelado de produtos alimentícios empacotados.
Período de Vigência: 29/02/2016 a 28/08/2016.
Valor Total: R$ 3.250,00 (três mil duzentos e cinquenta reais).
Data de assinatura: 29/02/2016

Piracicaba, 01/03/2016

Matheus Antonio Erler
- Presidente - 

PODER LEGISLATIVO
RESOLUÇÃO Nº 1, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016.

Constitui Comissão de Estudos com o objetivo de diagnosticar a atual 
situação do SEMAE – Serviço Municipal de Água e Esgoto, o contrato de 
Parceria Público-Privada realizado com a empresa Águas do Mirante, a 
adesão à Agência Reguladora ARES-PCJ e analisar as formas de reajuste 
e a possibilidade de redução da tarifa de água e esgoto em Piracicaba.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba, Estado de São Paulo,

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e, no uso das atribuições 
conferidas por lei, promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº 1/16

Art. 1º Fica constituída Comissão de Estudos com o objetivo de diagnosticar 
a atual situação do SEMAE – Serviço Municipal de Água e Esgoto, o contrato 
de Parceria Público-Privada realizado com a empresa Águas do Mirante, a 
adesão à Agência Reguladora ARES-PCJ e analisar as formas de reajuste 
e a possibilidade de redução da tarifa de água e esgoto em Piracicaba

Art. 2º A Comissão de Estudos terá por finalidade:
l - analisar a situação que se encontra o SEMAE – Serviço Municipal de 
Água e Esgoto de Piracicaba;
II – analisar o contrato de Parceria Público-Privada – PPP, realizado pelo 
SEMAE e a empresa Águas do Mirante; 
III – analisar os termos de adesão com a Agência Reguladora das Bacias 
dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí – ARES-PCJ;
IV – analisar os critérios adotados na fixação e reajuste tarifário dos ser-
viços do SEMAE e a possibilidade de redução da tarifa de água e esgoto 
no Município;
V - convocar ou convidar qualquer pessoa que possa prestar esclarecimentos;
VI - elaborar o relatório final e encaminhar para conhecimento do Plenário 
desta Casa de Leis, ao Prefeito Municipal e torná-lo público, com o devido 
pedido de providências cabíveis.

Art. 3º A Comissão será constituída por 03 (três) membros, respeitando 
o artigo 85, §4º e §5º do Regimento Interno da Câmara de Vereadores 
de Piracicaba.

Art. 4º A Câmara de Vereadores de Piracicaba dará toda a estrutura e 
recursos necessários para o funcionamento desta Comissão de Estudos.

Art. 5º O prazo para Comissão apresentar a conclusão será de 120 (cento e 
vinte) dias, após a publicação de sua nomeação, podendo ser prorrogado, 
se necessário, por requerimento, por igual período.

Art. 6º As despesas decorrentes para a execução desta Resolução correrão 
por conta das dotações orçamentárias os 01.031.0001.2.373 – 3.3.90.30 - 
material de consumo 3.3.90.39 outros serviços terc. pessoa jurídica 3.1.90.16 
- outras despesas variáveis pessoal civil, 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens 
Fixas Pessoal Civil, constantes para o exercício de 2016 e suas respectivas 
para os exercícios seguintes suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 29 de fevereiro de 2016.

MATHEUS ANTONIO ERLER
Presidente

PEDRO MOTOITIRO KAWAI                 RONALDO MOSCHINI DA SILVA
1o Secretário                                                 2o Secretário 

Publicado no Departamento Legislativo da Câmara de Vereadores de Pira-
cicaba, em 29 de fevereiro de 2016.

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Diretor do Departamento Legislativo

JAMES GRANZIOL
Agente Legislativo II

Autor do Projeto: Vereador José Aparecido Longatto e outros - PR Nº 2/16

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a Lici-
tação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 20/2016
Objeto: Aquisição de televisores para o Depto Administrativo
Tipo: Menor Valor por Item
Credenciamento: Dia 14/03/2016 das 09h00 às 09h30.
Início da Sessão Pública: Dia 14/03/2016 às 09h30 na Sala de Reuniões do 
prédio anexo da Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua São 
José, n.º 547 – 2° andar - Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Contratos da Câmara 
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano n.º 834, 
subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, telefones: 
(19) 3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 01 de março de 2016

Kátia Garcia Mesquita 
Pregoeira Oficial

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

SETOR DA RECEITA

EXPEDIENTE DO MÊS DE FEVEREIRO 2016.

DEFERIDOS:

INSCRIÇAO NO C.M.C

Proc 1492/15 – Valeria de Fátima Angeleli Brier MEI
Proc 120/16 – Messias Parolina MEI
Proc 121/16 – Maria Adelia Gasparin Parolina MEI
Proc 123/16 – Juliana Brigante Prezotto Patrezzi MEI
Proc 125/16 – Miron Ass. e Consult. Em Marketing Ltda ME
Proc 129/16 – Amarilda do Carmo de Almeida Urbano MEI
Proc 148/16 – Eliana Aparecida  Vechine Severino MEI
Proc 151/16 – Felipe Lisboa Silva MEI
Proc 153/16 – Rosangela de Fátima Zampaolo MEI
Proc 164/16 – Edson Inacio de Souza MEI
Proc 165/16 – Tiago Fernando Bueno MEI
Proc 166/16 – Josiane Cristina Pandolfo MEI
Proc 167/16 – Guilherme Defavari
Proc 174/16 – Luciano Ricardo Barbosa
Proc 179/16 – Rafael Denardi MEI
Proc 180/16 – Sonia Aparecida Avancini Barbosa MEI
Proc 234/16 – Aparecida de Lourdes Benete Buscario MEI
Proc 237/16 –Valdinei Antonio Lao ME
Proc 243/16 – Daniel Gregorio Alves MEI
Proc 244/16 – Tiago Souza da Silva MEI
Proc 245/16 – José Alexsandro da Silva MEI
Proc 257/16 – Joaquim Oliveira do Carmo ME
Proc 261/16 – Maria Terezinha Berto Menocheli MEI
Proc 266/16 – Patricia Ap. Bortoleto Monteiro MEI
Proc 286/16 – Bueno Asses. e cons. em Marketing Ltda ME

CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO

Proc 173/16 – Adirlene Katia Bueno Brito MEI
Proc 181/16 – Maimone Associados Serv. Médicos Ltda
Proc 182/16 – Alvacir Aparecido Miranda ME
Proc 194/16 – Walter José Cristofoletti
Proc 210/16 – Sonia Ap. Avancini Barbosa
Proc 211/16 – Ravelli Pizzaria Ltda ME
Proc 212/16 – Maria Ines de Oliveira
Proc 233/16 – Ana Maria Zampaolo Torrezan 
Proc 281/16 – Carla Fernanda Gustinelli
Proc 289/16 – Enedino de Jesus Oliveira MEI
Proc 291/16 – João Garcia Neto Equipamentos

CERTIDÃO

Proc 1452/16 - Luiza Hippolito
Proc 175/16 – Paulare Com. De Empilhadeiras
Proc 154/16 – Fabio Luis Guidolin ME
Proc 207/16 – Claudemir Antonio Arthur ME
Proc 208/16 – Claudemir Antonio Arthur ME
Proc 209/16 – Renee Fabiana Bertolini Arthur
Proc 213/16 – Alpes Transportes Ltda
Proc 256/16 – Valdinei Antonio Lao ME
Proc 287/16 – Centro de Formação de Condutores B

ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Proc 047/16 – Sabrina Barbosa Fatel de Souza MEI
Proc 152/16 – NJP Madeiras e Mat. De Cons. Ltda ME
Proc 215/16 – Mario José de Lazari ME
Proc 216/16 – FH Transportes e Logistica Ltda ME
Proc 249/16 – Patricia de Lima Rezende Silva ME

Saltinho, 01 de Março de 2016.

Eleusa Ap. Bonato de Moraes
Diretora de Finanças e Patrimônio
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COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
COMUNICADO – TOMADA DE PREÇOS Nº: 04/2016

Objeto: Aquisição, por fornecimento de uma única vez e a pedido, de materiais escolares.

A CPAJL comunica que, após análise dos documentos e das propostas apresentados ao referido certame licitatório, 
com base nos menores preços apresentados, no sorteio realizado e no parecer da unidade requisitante, ficando 
desta forma com a seguinte classificação:

a) ELIAS JORGE RODRIGUES BARBARY ME:

ITEM QUANT. EMB. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS MARCA VR.UN. VR.TOTAL

03 40 unid.

Apagador para quadro negro, desenvolvido a partir 
da madeira pinus, com fixação do carpet ou feltro na 
parte inferior do apagador para auxiliar na limpeza de 
quadros, medida mínima de 3,5 x 13,5 cm.

Cortiarte 0,60 24,00

12 101 cx. c/ 40 
unid.

Borracha branca nº 40, sem capa, macia e especial 
para apagar escrita a lápis sem manchas ou borrões. Kaz 3,94 397,94

17 3.000 unid Caderno brochura pequeno capa dura c/48 fls c/
pautas e margens, formato 140x200mm. Tilibra 1,60 4.800,00

18 6.000 unid. Caderno brochurão grande capa dura com 48 folhas 
com pautas e margens, formato 200 x 275 mm. Tilibra 2,68 16.080,00

19 2.000 unid. Caderno de desenho grande espiral com 40 folhas 
brancas sem pauta, formato 200 x 275 mm. Tilibra 1,72 3.440,00

20 210 unid. Caderno universitário espiral capa dura c/ 96 fls c/
pautas e margens, formato 200x275mm. Kaz 3,25 682,50

31 25 cx c/ 12 
unid. Caneta destaca texto na cor amarelo. Kaz 9,97 249,25

32 24 cx c/ 12 
unid. Caneta destaca texto na cor verde. Kaz 9,10 218,40

39 1.000 unid. Cartolina com 150 gramas, medindo 50 x 66 cm, 
cores variadas. Aloform 0,28 280,00

45 30 1 litro

Cola branca líquida, atóxica, lavável, base em PVA, 
devendo ser plastificante, com alto poder de colagem, 
isento de cargas minerais e substâncias nocivas à 
saúde, após a secagem apresente um filme trans-
parente. Deverá ser embalado em recipiente plástico 
com bico aplicador.

Maripel 6,49 194,70

50 13 cx. c/ 12 
unid.

Corretivo líquido 18 ml, fórmula a base de água, sem 
odor, atóxico. Kaz 9,00 117,00

57 10 unid. Estabilizador bivolt 300VA c/ saída 115V 04 tomadas 
padrão .NBR 14373:2006 da ABNT. Forceline 65,00 650,00

63 12 unid. Extrator de grampo espátula galvanizado Carbrink 0,57 6,84

68 1.000 cx. c/ 12 
unid.

Gizão de cera caixa contendo 12 unidades em cores 
diferentes de giz de cera, padrão grosso, com superfí-
cie lisa e uniforme, isenta de defeitos e deformações, 
confeccionado com ceras e pigmentos atóxicos e 
pigmentação homogênea, devendo ser macio e 
possuir alto poder de cobertura. 

Kaz 1,65 1.650,00

75 03 unid. Guilhotina chapa de aço comprimento de corte 
330mm c/ escala milimétrica Kaz 95,00 285,00

76 20 unid. Imã Magnético Fixador de lembretes Redondo 22mm Stalo 0,40 8,00

77 51 cx. c/ 144 
unid.

Lápis preto nº 2, durável, grafite ultra resistente, não 
quebra e não lasca com facilidade.

M a k e -
mais 17,25 879,75

78 24 unid. Lapiseira 0.9 cor amarelo Kaz 2,10 50,40

81 600 cx. c/ 6 
unid.

Massa para modelar com no mínimo 80 g, caixa com 
cores variadas. Kaz 1,00 600,00

88 1000 unid. Papel almaço pautado Dataprint 0,05 50,00
90 1.000 unid. Papel colorset com 48 x 66 cm, várias cores. Kaz 0,45 450,00
91 500 unid. Papel crepom com 0,48x2m,várias cores Kaz 0,48 240,00
94 04 unid. Papel pardo – bobina 60 cm x 40 mt Sampa 16,50 66,00
103 50 unid. Pen Drive 08 gb USB 2.0 Sandisk 14,98 749,00
104 15 unid. Pen Drive 16 gb USB 2.0 Sandisk 16,50 247,50

106 10 cx. c/ 100 
unid. Percevejo latonado Kaz 1,22 12,20

113 10 cx. c/ 
1000unid. Plástico para pasta com 4 furos. Kaz 16,50 33,00

115 03 unid. Quadro de cortiça 90x60cm. Cortiarte 29,99 89,97

118 1.000 unid. Régua plástica com 30 cm. Bande i -
ran-te 0,33 330,00

120 30 cx. 
c/5.000 fl. Sulfite Of 9 75g/m2 cor branco. Chamex 162,80 4.884,00

121 170 cx. 
c/5.000 fl. Sulfite A4 75 g/m2 cor branco. Allmax 114,00 19.380,00

123 1.000 unid. Saco plástico A3 grosso. Dac 0,29 290,00

125 22 unid. Suporte para fita adesiva c/ diâmetro de 2,5 cm ou 
7,5 cm Cavia 5,90 129,80

127 12 unid. Teclado USB Standard ABNT2 455x174x20mm Multilaser 20,80 249,60
128 20 unid. Tesoura de picotar com tamanho 9,5 polegada Western 35,80 716,00
130 500 unid. Tesoura infantil de bom corte (4,5 polegadas) Kaz 1,09 545,00

VALOR TOTAL R$ 59.075,85

b) FÁBIO LUIS GUIDOLIN ME:

ITEM QUANT. EMB. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS MARCA VR.UN. VR.TOTAL

22 03 unid. Caixa arquivo MDF Tabaco/Branco 03 gavetas 
275x370x155cm Souza 46,78 140,34

23 01 unid. Caixa arquivo MDF Tabaco/Branco 05 gavetas 
275x375x245mm Souza 61,41 61,41

64 04 unid. Filtro de linha 05 tomadas 2P+T bivolt corrente 10 A RGG 23,05 92,20
66 190 unid. Fita adesiva transparente com medida 48 mm x 45 m. Fitar 1,97 374,30
92 500 unid. Papel laminado com 45 x 59 cm, várias cores. Reipel 0,53 265,00
99 30 unid. Pasta polionda 20 mm 340 x 250 mm. Alaplast 1,69 50,70
108 10 unid. Pilha (botão) LR1130 p/ calculadora de mesa Flex 0,45 4,50

VALOR TOTAL R$ 988,45

c) AMARILDO JOSÉ PAROLINA ME:

ITEM QUANT. EMB. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS MARCA VR.UN. VR.TOTAL

13 500 unid. CD-R c/ envelope papel Print Plus 0,79 395,00
14 500 unid. DVD-R c/ envelope papel Max Print 0,86 430,00
52 500 unid. Envelope pardo A4, c/medida de 229x324mm. Scrity 0,12 60,00

55 1.000 unid. E.V.A. cores variadas, placa com medida mínima 
de 40 x 60 cm. Milliu 0,95 950,00

72 20 unid. Grampeador grande Helios 9,50 190,00
96 530 unid. Pasta de papelão com presilha 340x250mm. A3 0,89 471,70
98 530 unid Pasta de papelão com elástico 340x250mm. A3 0,95 503,50

100 15 unid. Pasta PP (polipropileno) 30mm c/ elástico transpa-
rente 340x250mm ACP 1,90 28,50

109 50 unid. Pilha (botão) de lítio CR2032 IMP 0,70 35,00
124 1.000 unid. Saco plástico A4 grosso. ACP 0,14 140,00

VALOR TOTAL R$ 3.203,70

d) LARBAK SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA:

ITEM QUANT. EMB. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS MARCA VR.UN. VR.TOTAL

01 10 unid. Agenda 2016 Spot 200x275mm 200 fls. Kaz 12,94 129,40

04 05 unid. Aplicador p/ fita adesiva largura12mm diâmetro 
interno 25mm Jocar 5,20 26,00

05 02 unid. Aplicador p/ fita adesiva largura45mm diâmetro 
interno 75mm Jocar 7,28 14,56

06 10 unid. Apontador de Metal Simples 01 Furo Make 0,26 2,60

07 200 cx. c/ 12 
unid.

Apontador plástico tipo escolar, com lâminas de aço 
temperado sem depósito. Leonora 1,56 312,00

08 02 unid. Arquivo médio p/ pastas suspensa 27,1x30x27,1cm ACP 15,60 31,20

10 72 unid. Bloco autoadesivo 76x102mm c/ 100 folhas Cor 
Amarela Jocar 1,56 112,32

24 03 unid. Caixa p/ correspondência dupla articulável poliestile-
no, cor fumê 355x253x120mm Novacrill 18,95 56,85

25 03 unid. Caixa p/ correspondência tripla articulável poliestileno, 
cor fumê  355x253x120mm Novacrill 29,20 87,60

26 06 unid. Calculadora de mesa 08 dígitos c/ alimentação 
pilha AA MJ 6,50 39,00

27 24 cx. c/ 50 
unid.

Caneta com esfera de tungstênio, diâmetro mínimo 
de 1.0 mm, ponteira de polipropileno na cor da tinta, 
tubo da carga em polipropileno transparente com 
aproximadamente 133 mm de comprimento com 
preenchimento de tinta de no mínimo 110 mm, medi-
do da ponta até o término da coluna de tinta, corpo 
branco ou transparente em poliestireno, comprimento 
mínimo sem tampa de 140mm, tampa em polipropi
-leno com furo anti-asfixiante e clip para fixação no 
bolso, na cor da tinta, tampinha em polietileno na cor 
da tinta, tinta a base de solventes, corantes, atóxica, 
resinas aditivos na cor preto.

Jocar 16,25 390,00

28 10 cx. c/ 50 
unid.

Caneta com esfera de tungstênio, diâmetro mínimo 
de 1.0 mm, ponteira de polipropileno na cor da tinta, 
tubo da carga em polipropileno transparente com 
aproximadamente 133 mm de comprimento com 
preenchimento de tinta de no mínimo 110 mm, medi-
do da ponta até o término da coluna de tinta, corpo 
branco ou transparente em poliestireno, comprimento 
mínimo sem tampa de 140 mm, tampa em polipro-
pileno com furo anti-asfixiante e clip para fixação no 
bolso, na cor da tinta, tampinha em polietileno na cor 
da tinta, tinta a base de solventes, corantes, atóxica, 
resinas aditivos na cor vermelho.

Jocar 16,25 162,50

29 60 cx. c/ 50 
unid.

Caneta com esfera de tungstênio, diâmetro mínimo 
de 1.0 mm, ponteira de polipropileno na cor da tinta, 
tubo da carga em polipropileno transparente com 
aproximadamente 133 mm de comprimento com 
preenchimento de tinta de no mínimo 110 mm, medi-
do da ponta até o término da coluna de tinta, corpo 
branco ou transparente em poliestireno, comprimento 
mínimo sem tampa de 140 mm, tampa em polipro-
pileno com furo anti-asfixiante e clip para fixação no 
bolso, na cor da tinta, tampinha em polietileno na cor 
da tinta, tinta a base de solventes, corantes, atóxica, 
resinas aditivos na cor azul.

Jocar 16,52 975,00

49 60 cx.c/ 72 
unid. Colchete latonado nº 10. Suzupa

-per 2,56 153,60

51 10 cx. c/ 06 
unid. Corretivo em fita 4,2mm x 06 mts. DESCLASSIFICADO

54 01 cx. c/ 
250unid. Envelope saco Kraft natural 285 x 248 mm 80 gramas. Ipecol 35,75 35,75

65 10 unid. Fita adesiva transparente com medida 12 mm x 30 m. Make 0,39 3,90

69 15 cx. c/ 500 
unid. Giz para lousa – Branco – Antialérgico Zig Giz 14,56 218,40

71 1.200 cx. c/ 12 
unid.

Lápis de cor longo, caixa com cores variadas e vivas, 
lápis com diâmetro maior comprimento mínimo de 3/4 
e pontas resistentes.

Jocar 2,08 2.496,00

79 10 unid. Livro ata c/ 100 folhas PB 5,98 59,80

80 24 unid. Marcador p/ CD/DVD 2.0mm cor preto Jocar 1,03 24,72
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83 10 unid. Molha dedo glicerinado atóxico 12 gramas Kaz 1,09 10,90

89 1.000 unid. Papel cartão brilho várias cores c/ 50x70cm. Kaz 0,62 620,00

93 300 unid. Papel micro-ondulado, várias cores LK 1,01 303,00

102 02 unid. Pasta sanfona plástica ofício 31 divisões, transparente 
280 x 380 mm (fechamento elástico) Kaz 15,86 31,72

111 03 unid. Porta lápis acrílico espessura 03mm Novacrill 3,90 11,70

112 03 unid. Porta lápis acrílico Jumbo espessura 03mm Novacrill 3,90 11,70

114 20 unid. Prancheta Manual A4 de Madeira  Novacrill 1,50 30,00

117 60 unid. Registrador A-Z ofício 285 x 375 x 73 mm com revesti-
mento interno/externo em polipropileno (PP) cor preto. Polycart 6,76 405,60

119 100 unid. Revólver de cola quente pequeno. Jocar 7,80 780,00

VALOR TOTAL R$ 7.643,07

e) ANA VALÉRIA TONELOTTO EPP:

ITEM QUANT. EMB. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS MARCA VR.UN. VR.TOTAL

02 05 unid. Almofada p/ carimbo nº 03, cor preto. Japan 2,05 10,25

09 05 rl. c/ 100 
metros

Barbante de algodão cru nº 06, com 6 fios, composto 
de diversas linhas entrelaçadas, rolo com 250 a 300 g.

Anhan-
guera 3,45 17,25

11 02 Cx  c /30 
unid.

Bobina p/ calculadora eletrônica 57mm x 30mts 01 
via branca Alform 24,85 49,70

21 100 unid. Caixa arquivo papelão 350x245x135mm DB 1,10 110,00

30 1.002 Cx Caneta hidrocor, estojo com 12 unidades, com cores 
diferentes e ponta fina. Leo 2,15 2.154,30

38 1.000 unid. Cartolina com 150 gramas, medindo 50 x 66 cm, na 
cor branco. Alform 0,28 280,00

44 36 c x . c / 1 0 
unid.

Cola em bastão, peso 10 g, atóxica, lavável, com 
secagem rápida e ótima aderência. Leo 6,15 221,40

46 20 1 kg. Refil de cola quente, transparente e fina com 7,4 x 
30 cm. Rendi 17,95 359,00

51 10 c x . c / 0 6 
unid. Corretivo em fita 4,2mm x 06 mts. Jocar 15,85 158,50

58 60 unid. Estilete largo/grande com trava automática e lâmina 
de aço carbono extensível interna, tamanho 18 cm. Jocar 1,10 66,00

59 10
c x .  c / 
6 . 5 0 0 
unid.

Etiqueta adesiva A4 medindo 21,2 x 38,2 mm. Informs 27,20 272,00

60 01
c x .  c / 
2 . 7 0 0 
unid.

Etiqueta adesiva A4 medindo 31,0 x 63,5 mm. Informs 27,20 27,20

61 01
c x .  c / 
3 . 0 0 0 
unid.

Etiqueta adesiva A4 medindo 25,4 x 66,7 mm. Informs 27,20 27,20

62 12
c x . c / 
1 . 4 0 0 
unid.

Etiqueta adesiva A4 medindo 33,9 x 101,6 mm. Informs 27,20 326,40

67 524 unid. Fita crepe c/ medida mínima de 18 mmx30m. Extra 1,84 964,16

70 15 cx. c/ 500 
unid. Giz para lousa – Colorido – Antialérgico Delta 

Master 21,10 316,50

74 50
c x .  c / 
5 . 0 0 0 
unid.

Grampo para grampeador (26/6) Frama 2,60 130,00

85 10 unid. Mouse pad c/ protetor em gel p/ punho Multi 20,55 205,50

95 30 c x . c / 5 0 
unid.

Papel vergê formato A4 com 210 x 297 mm e grama-
tura mínima de 160 g. Off 8,85 265,50

122 02 unid. Suporte p/ quadro acrílico multiuso A4 Acrimet 12,05 24,10

VALOR TOTAL R$ 5.984,96

f) COMERCIAL CONCORRENT EIRELI EPP:
	

ITEM QUANT. EMB. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS MARCA VR.UN. VR.TOTAL

15 100 unid. CD-RW c/ envelope papel Elgin 1,35 135,00

16 30 unid. DVD-RW c/ envelope papel Elgin 1,49 44,70

33 03 Kit c/ 03 
unid.

Capa plástica protetora p/monitor LCD16¨, CPU e 
Teclado.

Appa-ra-
tos 23,48 70,44

34 03 Kit c/ 03 
unid.

Capa plástica protetora p/monitor LCD20¨, CPU e 
Teclado.

Appa-ra-
tos 29,98 89,94

35 02 unid. Capa plástica protetora p/ impressora HP laser P1102 Olist 32,70 65,40

56 05 unid. Espeto cromado em arame polido 09cm x 14cm c / 
ponteira de borracha p/ evitar acidentes Cavia 3,20 16,00

86 04 unid. Organizador de cabos de informática 1/2¨ x 02 mts 
Spiral Tube Remold 5,70 22,80

87 04 unid. Organizador de cabos de informática 3/4¨ x 02 mts 
Spiral Tube Remold 9,73 38,92

116 10 unid. Quadro Multiúso A4 Acrílico(avisos) Waleu 22,80 228,00

VALOR TOTAL R$ 711,20

g) MEGA DADOS COMERCIAL LTDA EPP:

ITEM QUANT. EMB. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS MARCA VR.UN. VR.TO-
TAL

26 06 unid. Calculadora de mesa 08 dígitos c/ alimentação 
pilha AA DESCLASSIFICADO

37 732 unid.
Marcador ou pincel para quadro branco, com ponta 
grossa e macia, que apaga facilmente, não recarre-
gável, nas cores diversas: vermelho, azul e preto.

Kaz 1,29 944,28

40 12 c x .  c / 
500 grs.

Clips nº 2 para papéis, niquelados ou galvanizados 
com 500 gramas. Gasfer 5,35 64,20

48 202 cx. c/ 12 
unid.

Cola líquida em tubo branca 90 g, atóxica, lavável, 
com bico dosador e secagem rápida.

Pirati-
ninga 8,90 1.797,80

84 20 unid. Mouse óptico USB Bright 8,60 172,00

101 03 unid. Pasta sanfona kraft ofício 1-31/A-Z preta Mily 22,00 66,00

105 10 unid. Pen Drive 32 gb USB 2.0 Scan-disk 56,50 565,00

110 98 unid. Pincel atômico ou marcador permanente com ponta 
grossa, cores: preto, vermelho e azul. Kaz 1,05 102,90

126 04 unid. Teclado PS2 Standard ABNT2 455x174x20mm Bright 19,70 78,80

VALOR TOTAL R$ 3.790,98

h) PAROLINA VASSOURAS LTDA EPP:

ITEM QUANT. EMB. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS MARCA VR.UN. VR.TOTAL

41 30 c x .  c / 
500 grs.

Clips nº 2/0 para papéis, niquelados ou galvanizados 
com 500 gramas. Clips New 5,30 159,00

42 05 c x .  c / 
500 grs.

Clips nº 3/0 para papéis, niquelados ou galvanizados 
com 500 gramas. Clips New 5,30 26,50

43 10 c x .  c / 
500 grs.

Clips Nº 8/0 para papéis, niquelados ou galvanizados, 
com 500 gramas. Clips New 5,30 53,00

47 04 cx. c/ 12 
unid

Cola líquida em tubo branca 35 g, atóxica, lavável, 
com bico dosador e secagem rápida.

Palhaci-
nho 6,60 26,40

73 15 unid. Grampeador de mesa médio p/ 25 folhas (grampo 
de 26/6) Leonora 6,20 93,00

82 12 cx. c/ 12 
unid.

Marcador para retroprojetor – 2,0 mm (cores: preto 
e vermelho) Leonora 13,10 157,20

107 02 unid. Perfurador de papéis 02 furos, capacidade 25 folhas 
de 75g/m² Leonora 11,70 23,40

129 70 unid. Tesoura grande com tamanho 21,5 cm aço inoxidável, 
formato anatômico Western 3,50 245,00

VALOR TOTAL R$ 783,50

Diante do exposto, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação deste comunicado, para 
eventual interposição de recursos, conforme determina a alínea “b”, inciso I, do art. 109, combinado com o § 1º, 
do mesmo artigo, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. Vencido o prazo recursal, e, não havendo inter-
posição de recursos, o processo será encaminhado a autoridade superior para homologação e adjudicação do 
objeto desta licitação.

Publique-se no Diário Oficial do Município de Piracicaba/SP e no mural da Prefeitura do Município de Saltinho/SP.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 01 de março de 2016.

MARTA REGINA BARRICHELLO
- Presidente da Comissão de Licitações -

IPASP
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